
Venda Nova do Imigrante, 14 de fevereiro de 2023.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 0/2019 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 2/2019 
 
Autoria:
 
Domingos Sávio Filete - PSDB, Tiago Altoé - SD, Gilberto Bravim Zanoli - PSDB, Marco
Antonio Torres Nascimento - SD
 
Ementa: Altera o Artigo 33 da Lei Orgânica do Município de Venda Nova do Imigrante-ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição na Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Proposição Incluída  
 
Descrição: 
Favor arquivar.
 
 
Próxima Fase: 1ª Discussão e Votação
 
  
 

Erivelto Uliana 
Presidente 
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